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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA SEE n.º 1506, publicada em 19 de outubro de 2023, referente ao 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pela Escola Municipal Luiz 

Ribeiro Mendes, situada em Urucuia: 

Onde se lê: “... Escola Municipal Luiz Ribeiro Mendes ...” 

Leia-se: “... Escola Municipal Cívico Militar Luiz Ribeiro Mendes ...” 

SRE – Januária 
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